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R E Q U E R I M E N T O    Nº  021/2008

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. Tendo em vista a determinação do Executivo, de que as horas extras realizadas no mês de dezembro de 2007 serão 50% pagas e 50% compensadas em folga, informar qual o embasamento legal para a medida.

2. Não entende o Executivo que a medida é prejudicial aos servidores, pois de acordo com o Estatuto da categoria, o valor da gratificação natalina é baseado no salário do mês de dezembro, e este sem a presença das horas extras, acaba sendo menor, diminuindo em conseqüência o valor da gratificação natalina?

3. Essas horas extras realizadas no mês de dezembro/2007 foram ou serão pagas? Em caso de já terem sido pagas, foi incluído o valor como referencia para o montante da gratificação natalina? E em caso de não pagamento, será feito uma complementação do valor pago a título de gratificação natalina? 
4. Em caso negativo o quesito final, por qual motivo?

S.Sessões, 6 de fevereiro de 2008.
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